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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001‐00 
Gabinete do Prefeito 

 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, nº 82 – Centro - CEP 44.990-000 – Barra do Mendes – Ba 
Telefone: (74) 3654-1185 

LEI Nº 946, 18 DE JULHO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre a atualização do piso salarial para os 

cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e de 

Agente de Controle de Endemias (ACE), e dá outras 

providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Esta Lei atualiza o piso salarial para os cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e 

de Agente de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, para o valor de R$ 2.640,00 (dois 

mil seiscentos e vinte reais), para jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de julho de 2023 

 

ANTONIO BARRETO DE E OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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